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Regulamento de Comunicação de 
Irregularidades 
Considerando que:

i. A SPMS – Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, EPE, (SPMS) é uma pessoa 
colectiva de direito público de natureza empresarial dotada de personalidade 
jurídica, autonomia administrativa, financeira e patrimonial, nos termos do disposto 
no regime jurídico do setor público empresarial , constante do Decreto-Lei n.º 
133/2013, de 3 de outubro, na sua redação atual;

ii. Nos termos do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, as empresas públicas 
regem-se pelo direito privado, com as especificidades decorrentes do mesmo 
decreto-lei, dos diplomas que procedam à sua criação ou constituição e dos 
respetivos estatutos, estando sujeitas a registo comercial (artigo 61.º do mesmo 
Decreto-Lei).

iii. Por força do artigo 16.º do mesmo Decreto-Lei, as empresas públicas regem-
se pelo princípio da transparência financeira, devendo a sua contabilidade ser 
organizada nos termos legais, e de forma que permita identificar claramente 
todos os fluxos financeiros, operacionais e económicos existentes entre elas e as 
entidades públicas titulares do respetivo capital social ou estatutário;

iv. No âmbito das obrigações e responsabilidades que lhe estão legalmente 
cometidas, constitui obrigação da SPMS prestar informações ao titular da função 
acionista e ao público sobre o modo como é prosseguida a sua missão, o grau 
de cumprimento dos seus objetivos e os termos de prestação do serviço público, 
para além de estar obrigado ao cumprimento de legislação e regulamentação em 
vigor relativas à prevenção da corrupção;

v. Relativamente à prevenção da corrupção, o nº1 do artigo 46º daquele diploma 
dispõe que as empresas públicas cumprem a legislação e a regulamentação 
em vigor relativas à prevenção da corrupção, devendo elaborar anualmente 
um relatório identificativo das ocorrências, ou risco de ocorrências, de factos 
mencionados na alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 54/2008, de 4 de setembro.

vi. Nos termos do nº2 artigo 47º desse Decreto Lei, as empresas devem tratar com 
equidade todos os seus clientes e fornecedores e demais titulares de interesses 
legítimos, designadamente colaboradores da empresa, outros credores que não 
fornecedores ou, de um modo geral, qualquer entidade que estabeleça alguma 
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relação jurídica com a empresa, sendo que o nº1 da mesma norma determina 
que cada empresa adota ou adere a um código código de ética que contemple 
exigentes comportamentos éticos e deontológicos, procedendo à sua divulgação 
por todos os seus colaboradores, clientes, fornecedores e pelo público em geral.

vii. Nos termos do artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, as empresas públicas 
apresentam anualmente relatórios de boas práticas de governo societário, do 
qual consta informação atual e completa sobre todas as matérias reguladas pelo 
capítulo II desse Decreto-Lei;

viii. A SPMS orienta a sua atividade com respeito, entre outros, pelos princípios da 
legalidade, da proporcionalidade, da não discriminação, igualdade de tratamento 
e imparcialidade, da coerência, boa-fé e transparência, da comunicação e da 
partilha de informação;

ix. Numa linha de promoção de uma cultura organizacional de transparência 
e responsabilização pela governação, foi definido, no âmbito do sistema de 
controlo interno, com atribuição de responsabilidades ao nível da auditoria 
interna, um mecanismo de comunicação de irregularidades sobre a organização 
e funcionamento da SPMS apresentadas pelos órgãos estatutários, trabalhadores, 
colaboradores e cidadãos em geral. 

x. A alteração do Decreto-Lei n.º 19/2010, de 22 de março, pelo Decreto-Lei n.º 
75/2020, de 25 de setembro, determinou que os órgãos sociais da SPMS passam 
a incluir um Conselho Fiscal, ao qual compete a fiscalização e o controlo da 
legalidade da gestão financeira e patrimonial da SPMS;

xi. A SPMS está ainda sujeita às obrigações decorrentes da Lei n.º 54/2008, de 4 de 
setembro, que cria o Conselho de Prevenção da Corrupção (CPC) e nos termos 
da qual as entidades públicas, organismos, serviços e agentes da administração 
central, regional e local, bem como as entidades do sector público empresarial, 
devem prestar colaboração ao CPC, facultando-lhe, oralmente ou por escrito, as 
informações que lhes forem por este solicitadas, no domínio das suas atribuições 
e competências (n.º 1 do artigo 9.º);

xii. No contexto da União Europeia e dos projetos financiados por fundos europeus, a 
SPMS segue as melhores práticas relativas aos canais de denúncia, nomeadamente 
os previstos na Diretiva (EU) 2019/1937, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 
de outubro, relativa à Proteção de Pessoas que denunciam violações do Direto da 
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União e na Lei nº 93/2021, de 20 de dezembro, que transpõe a mencionada Diretiva;

xiii. Também a Resolução do Conselho de Ministros nº 37/2021, de 6 de abril de 
2021, que aprovou a Estratégia Nacional Anticorrupção 2020-2024 prevê como 
prioridades a melhoria do conhecimento, formação e as práticas institucionais em 
matéria de transparência e integridade, bem como a prevenção e deteção dos 
riscos de corrupção na ação pública.

xiv. Em especial, a referida Estratégia Nacional Anticorrupção destaca a 
importância da transparência na governança de fundos públicos europeus, bem 
como a criação de canais de denúncia e mecanismos de proteção adequada dos 
denunciantes de incumprimentos normativos ou atos de corrupção, por parte de 
serviços e organismos públicos. 

xv. O Plano de Recuperação e Resiliência (PRR) prevê que os seus beneficiários, 
nos quais se inclui a SPMS, possuam um sistema de controlo que previna, detete e 
corrija irregularidades, e que internalizem procedimentos de prevenção de conflitos 
de interesses, de fraude, de corrupção e do duplo financiamento;

xvi. Assim, a contratualização com a “Recuperar Portugal” implicou um compromisso 
de adequação dos atuais sistemas de gestão e controlo internos à prevenção dos 
novos riscos decorrentes dos Investimentos do PRR; 

xvii. É, agora, necessário proceder à atualização do referido Regulamento de 
Comunicação de Irregularidades, por forma a adaptá-lo  e compatibilizá-lo com 
as exigências que a Diretiva (EU) 2019/1937, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 23 de outubro e o PRR acarretam relativamente ao combate à corrupção, 
comunicação de irregularidades e canais de denúncia

O Conselho de Administração da SPMS, no uso da sua competência de gestão, em 
particular a constante na al. m) do artigo 8.º dos Estatutos da SPMS, aprovados em anexo 
ao Decreto-Lei n.º 19/2010, de 22 de março, na sua redação atual, procede à alteração 
do Regulamento de Comunicação de Irregularidades, cuja versão final aprova e da qual 
constam as seguintes Cláusulas:
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Artigo 1º
Objeto e âmbito

Artigo 2º
Noção de irregularidade

1. O presente regulamento define as normas aplicáveis ao procedimento de receção, 
arquivo e tratamento das comunicações de irregularidades, recebidas pela SPMS, 
nomeadamente em matérias de (i) contabilidade (ii) controlos contabilísticos internos 
e (iii) luta contra a corrupção, crime bancário e financeiro, bem como situações de 
fraude, duplo financiamento e conflito de interesses no âmbito da utilização de fundos 
europeus, que venham a ser voluntariamente comunicadas por membros dos órgãos 
estatutários, colaboradores, fornecedores de bens e prestadores de serviços e cidadãos 
em geral.

2. As comunicações que excedam o âmbito das matérias enumeradas no número 
anterior do presente artigo ou que não se insiram no escopo de atuação da AUDIT não 
serão objeto de tratamento pelo presente Regulamento, podendo, caso constituam 
fundamento para apreciação em sede disciplinar ou outra, ser remetidas ao conselho 
de administração para os devidos efeitos.

1. Para os efeitos previstos no presente Regulamento, consideram-se irregularidades:

a) Todos os atos ou omissões, independentemente de produzirem danos, que 
constituam violações de princípios e disposições legais, regulamentares e 
deontológicas por parte dos membros dos órgãos estatutários, trabalhadores, 
fornecedores de bens e prestadores de serviço no exercício das suas atividades 
profissionais;

b) Atos ou omissões que ponham em risco o património da entidade ou que 
originem prejuízo à imagem ou reputação da entidade. 

c) As infrações previstas no nº1 e 2 da Lei nº 93/2021, de 20 de dezembro. 

2. As irregularidades previstas no número anterior são relevantes para efeitos do 
presente Regulamento quando praticadas com dolo ou mera negligência.
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Artigo 3º
Competência da AUDIT 

Artigo 4º
Canais de denúncia e forma de comunicação de irregularidades 

Compete à Unidade de Auditoria e Prevenção da Fraude (AUDIT) a receção, registo e 
tratamento das comunicações de irregularidades apresentadas, nos termos do disposto 
no Regulamento Interno da SPMS.

1. A comunicação de irregularidades deve ser dirigida, por escrito, à AUDIT, através de 
qualquer um dos seguintes canais de comunicação:

a) Por correio eletrónico para o endereço: irregularidades@spms.min-saude.pt

b) Por via postal para a morada: Av. da República, n.º 61, 1050-189 Lisboa.

2. Todas as comunicações devem:

a) Conter a menção de “Confidencial”, adotando um formato que assegure tal 
natureza;

b) Identificar o seu autor, com menção expressa de que pretende manter 
confidencialidade da sua identidade; 

c) Expor os factos com clareza e objetividade de forma a permitir a apreciação da 
irregularidade.

3. São admitidas comunicações anónimas a título excecional, nomeadamente quando 
os factos alegados demonstrem que a identificação do autor da comunicação poderá 
comprometer a sua segurança pessoal e/ou profissional.

4. Em caso de dúvida quanto à admissão da comunicação, a mesma será admitida 
provisoriamente, sendo objeto de apreciação pelo dirigente da AUDIT, no prazo máximo 
de 5 dias úteis, quanto à sua admissão definitiva ou exclusão. 

5. Os meios e forma de comunicação de irregularidades e respetivas atualizações são 
divulgados no sítio da intranet e da Internet da SPMS. 
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Artigo 5º
Registo e retenção

1. Os colaboradores que se encontrem autorizados para o efeito procedem ao registo 
de todas as comunicações de irregularidades recebidas no âmbito do presente 
Regulamento, devendo esse registo incluir os seguintes elementos:

a) Número sequencial identificativo da comunicação;

b) Data de receção;

c) Meio utilizado para a comunicação;

d) Nome e contatos do autor da participação, caso este se tenha identificado, ou, 
caso contrário, os factos alegados que demonstrem que a identificação do autor 
da comunicação poderá comprometer a sua segurança pessoal e/ou profissional;

e) Breve descrição da natureza da comunicação; 

f) Estado atual do processo (pendente ou concluído).

g) Procedimentos e medidas adotados em virtude da comunicação;

h) Conclusões e/ou recomendações;

2. Aquando do registo inicial da comunicação, devem ser preenchidos pelo menos os 
elementos das alíneas a) a f), devendo as restantes alíneas ser completadas no decurso 
do processo.

3. No prazo de 7 dias a contar da receção da comunicação, deve ser informado o 
denunciante de que a comunicação foi recebida, bem como dos requisitos, autoridades 
competentes e forma e admissibilidade da denúncia externa. Para efeitos dos números 
anteriores, consideram-se colaboradores autorizados todos os colaboradores que 
prestem o seu trabalho na Unidade de Auditoria e Prevenção da Fraude, salvo indicação 
em sentido contrário do dirigente da mesma Unidade.

4. No caso de existir procedimento disciplinar, judicial ou remessa para outra entidade, 
manter-se-ão os suportes documentais na AUDIT, em local seguro e de acesso restrito, 
até ao termo dos respetivos procedimentos.
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Artigo 6º
Medidas de segurança

Artigo 7º
Tramitação após registo

1. De modo a garantir a segurança no que se refere às formas de recolha, processamento, 
circulação de informação e armazenamento dos dados, o acesso à conta de correio 
eletrónico irregularidades@spms.min-saude.pt será restrito  a pessoas autorizadas pela 
AUDIT, mediante identificação e palavra-passe individual, renovável periodicamente, ou 
por outro meio de autenticação adequado.

2. No que se refere aos dados contidos em suporte de papel, serão adoptadas medidas 
organizacionais com vista a garantir um nível de segurança idêntico e que impeçam 
o acesso e manuseamento indevidos, aprovadas pelo Conselho de Administração da 
SPMS, mediante proposta da AUDIT para o efeito. 

3. Serão tomadas medidas adequadas à apresentação e o seguimento seguros de 
denúncias, e que garantam a exaustividade, integridade e conservação da denúncia, a 
confidencialidade, da identidade ou o anonimato dos denunciantes e a confidencialidade 
da identidade de terceiros mencionados na denúncia, e de impedir o acesso de pessoas 
não autorizadas.

1. Após registo inicial das comunicações, a AUDIT realizará uma análise prévia com vista 
a verificar:

a) A existência de motivos suficientes para desencadear uma averiguação;

b) O caráter irregular do reportado;

c) A identificação das pessoas envolvidas ou que tenham conhecimento de factos 
relevantes.

d) Se as matérias abrangidas recaem no âmbito do presente Regulamento, sem 
prejuízo do seu reencaminhamento para outra Unidade Orgânica ou serviço 
competente.

2. Finda a análise prévia, a AUDIT elabora relatório preliminar, no qual se propõe a 
abertura de processo de investigação ou o seu arquivamento liminar.

3. O relatório preliminar é remetido ao Conselho de Administração para deliberação. 
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4. Em caso de determinação da abertura do processo de investigação, a AUDIT procede 
a averiguação completa e elabora relatório final devidamente fundamentado, acerca 
dos factos apurados durante a investigação, apresentando as suas conclusões e 
recomendações, e no qual propõe ao Conselho de Administração:

a) Arquivar o processo; 

b) Recomendar as medidas corretivas que se revelem adequadas; 

c) Comunicar às entidades externas competentes, caso se revele necessário;

d) Propôr os devidos processos de natureza disciplinar ou judicial, bem como 
participar os factos que possam constituir ilícitos, nomeadamente de natureza 
regulatória ou contraordenacional;

e) A informação sobre o resultado da análise, a remeter ao autor da comunicação 
nos casos em que este tenha fornecido um contacto no prazo máximo de 3 meses 
a contar da data da receção da comunicação.

5. O denunciante pode requerer, a qualquer momento, que lhe seja comunicado o 
resultado da análise efetuada à denúncia no prazo de 15 dias após a respetiva conclusão. 

6. A atuação da AUDIT num procedimento de averiguação desencadeado no âmbito do 
presente Regulamento deverá observar os princípios legais aplicáveis, nomeadamente, 
da legalidade e de proteção dos interessados, no cumprimento da lei vigente e das 
regras internas da SPMS.

Artigo 8º
Confidencialidade

1. É garantido o tratamento confidencial das comunicações de irregularidades, ficando 
os colaboradores previstos no n.º 3 do artigo 5.º do presente Regulamento obrigados a 
guardar sigilo sobre a informação a que tiveram acesso.

2. A confidencialidade da identidade não impede que o denunciante seja contactado 
para melhor apuramento dos factos.
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Artigo 9º
Direitos e garantias

Artigo 10º
Reporte e avaliação

1. O autor da comunicação tem o direito de manter o anonimato, garantindo-se que a 
sua identidade não é revelada, exceto se manifestar expressamente que não pretende 
usufruir dessa prerrogativa.

2. A informação comunicada ao abrigo do presente Regulamento será exclusivamente 
utilizada para as finalidades nele previstas.

3. É assegurado ao autor da comunicação, caso seja colaborador da SPMS, ou a quem 
comunique ou forneça alguma informação ou assistência no âmbito das averiguações 
previstas no presente Regulamento, o direito de não ser prejudicado na sua relação 
laboral com a SPMS.

4. A AUDIT deve promover a adoção das medidas adequadas para a proteção dos dados 
contidos nas comunicações e respetivos registos e para a segurança da informação, 
nos termos previstos no presente Regulamento e nas disposições legais em vigor sobre 
a matéria.

1. A AUDIT reportará semestralmente ao Conselho de Administração os resultados da 
aplicação do presente Regulamento, incluindo: 

a) Número de comunicações recebidas no período;

b) Tipologia das irregularidades reportadas e respetivo desfecho;

c) Número de processos de averiguação concluídos;

d) Númerode processos em curso à data e previsão para a sua conclusão; 

e) Outros elementos que o Conselho de Administração considere pertinentes e que 
tenha solicitado à AUDIT. 

2. A AUDIT avaliará anualmente a aplicação do presente Regulamento, elaborando um 
relatório sobre a atividade desenvolvida e propondo ao Conselho de Administração, se 
for o caso, as alterações que considerar necessárias para a melhoria do procedimento 
de receção, arquivo e tratamento das comunicações previsto e para o cumprimento 
dos objetivos definidos.
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Artigo 11º
Abuso do direito de comunicação

Artigo 12º
Entrada em vigor e aplicação no tempo

Artigo 13º 
Disposições Finais

A utilização fraudulenta, de má-fé ou abusiva do procedimento de comunicação de 
irregularidades poderá, nos termos legais e regulamentares, sujeitar o seu autor a 
procedimento disciplinar ou judicial.

1. O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua publicação na intranet 
e na página da internet da SPMS, após aprovação do Conselho de Administração. 

2. As disposições do presente regulamento aplicam-se às comunicações de 
irregularidades apresentadas após a sua entrada em vigor. 

Em tudo o que não haja sido estabelecido no presente Regulamento, aplica-se a 
legislação e regulamentação em vigor. 
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